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Aos 28 dias do mês de novembro de 2014, a Universidade 
De São Paulo, por intermédio da Editora Da Universidade De São 
Paulo - EDUSP, inscrita no CNPJ 63.025.530/0072-06, localizada 
à Rua da Praça do Relógio, 109 A, Térreo - Cidade Universitária 
- São Paulo - CEP: 05508-050, neste ato representada por seu 
Diretor-presidente, Prof. Dr. Plínio Martins Filho, nos termos 
da Portaria GR-6.561/14, doravante denominada Contratante 
e, de outro lado, a empresa Translar Transportes do Lar Ltda., 
CNPJ 47.275.003/0001-00, sediada à Rua Bernardo Wrona, 239, 
Bairro do Limão - São Paulo - SP, CEP 02710-060, Brasil, repre-
sentada na forma de seu estatuto social, doravante denominada 
simplesmente Contratada, com fundamento nas Leis 8.666/1993 
e 10.520/2002, no Decreto 47.297, de 06-11-2002, e na Reso-
lução CEGP-10, de 19-11-2002, e demais Portarias referidas no 
presente contrato, vigentes no âmbito da Universidade de São 
Paulo, firmam o presente Termo Aditivo de Prorrogação obede-
cendo às condições seguintes:

Cláusula Primeira - Da Vigência
Fica prorrogado por mais um período de 12 meses a partir 

de 28-11-2014 a execução do serviço de que trata o presente 
contrato com observância do estatuído em sua Cláusula Oitava.

Cláusula Segunda - Do Reajuste
O valor do contrato de que trata este instrumento será 

reajustado excepcionalmente em 50% da variação do período, 
conforme acordado entre as partes.

Cláusula Terceira - Do Valor e Dos Recursos
O valor total anual estimado do presente contrato é de R$ 

785.468,64. A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-
mática 12.122.100.5272 - Classificação da despesa Orçamentá-
ria 3.3.90.39.99, de conformidade com o disposto no parágrafo 
1º do artigo 12 da Lei 10.320, de 16-12-1968.

2014 - R$ 72.001,29
2015 - R$ 713.467,35
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Contratuais.
E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presen-

te Termo de Prorrogação em 3 vias de iguais teor e forma, dando 
-se publicidade do ato através da Imesp S.A.

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Extrato de Convênio
Proc. USP 14.1.19736.1.6;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Abo Akademi 

University";
Objeto: Cooperação acadêmica; intercâmbio de docentes/

pesquisadores, estudantes e membros da equipe técnico-admi-
nistrativa das duas instituições;

Vigência: de 7-11-2014 a 6-11-2019;
Data da assinatura: 7-11-2014.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Extrato de Contrato
2º Termo Aditivo Contratual
Processo: 12.1.163.86.1 e volumes
Contratante: Escola de Artes, Ciências e Humanidades – USP 

- CNPJ 63.025.530/0062-26
Contratada: Café Caoc Comércio de Doces e Salgados Ltda 

- CNPJ 00.371.876/0001-44
Alteração: 2
Objeto: Concessão de uso destinada a exploração de servi-

ços de lanchonete.
Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 04/2012

 SEÇÃO DE GRADUAÇÃO
 Extrato de Convênio
Termo de Cooperação de Estágio – E-CONV 37365/2014
Processo 2014.1.2486.86.0
Convenente: Universidade de São Paulo através da Escola 

de Artes, Ciências e Humanidades
Concedente: Ceu Emef “Professora Rosangela Rodrigues 

Vieira”
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricu-

lados na USP, e que venham frequentando, efetivamente, os 
Cursos de Licenciatura em Ciências da Natureza da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo.

Data de Assinatura: 04-12-2014
Vigência: Vigorará, a partir da data da sua assinatura, pelo 

prazo de 60 meses, de 04-12-2014 a 03-12-2019.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Resumo de Termo Aditivo de Convênio
Processo: 2013.1.1071.27.5
Convênio: 32780
Termo Aditivo do convênio entre a ARCO - Associação de 

Apoio à Arte e Comunicação, e a Universidade de São Paulo, no 
interesse da Escola de Comunicações e Artes, visando o ofereci-
mento do Curso de Extensão Universitária - Difusão - "Turismo 
Rodoviário: Desenvolvimento, Comunicação e Comercializa-
ção", alterando o período de 07-10-2014 a 21-10-2014 para 
15-04-2015 a 30-04-2015, sob a coordenação da Profa. Dra. 
Karina Toledo Solha do Departamento de Relações Públicas, 
Propaganda e Turismo.

Valor: sem ônus.
Vigência: da data da assinatura do termo aditivo 

(04/12/2014) até 60 dias após o término do curso.
 Resumo de Convênio Acadêmico
Processo: 2013.1.1639.27.1
Convênio: 33568
Participes: Escola de Comunicações e Artes da Universidade 

de São Paulo e Associação de Apoio à Arte e Comunicação – 
ARCO

Objetivo: O presente convênio tem por objeto a colabora-
ção no gerenciamento administrativo e financeiro do curso de 
Especialização: “Estética e Gestão de Moda – Edição 3”, a ser 
realizado no período de 24-11-2014 a 24-11-2016, oferecido 
pelo Departamento de Relações Públicas, Propaganda e Turismo.

Valor: R$ 857.250,00
Data da assinatura: 17-11-2014
Vigência: Da data da assinatura até 60 dias após o término 

do curso.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Comunicado
Justificamos o atraso do Pagamento da J. Domingos 

Zamperlini Aquecedores e Serviços Técnicos – ME, CNPJ 
10.985.889/0001-57, em obediência ao artigo 5º, parágrafo 
1º, da Portaria GR 4710/2010, por problemas administrativos, 
Processo 14.1.00550.39.1, referente à (s) nota(s) fiscal(is) 307, 
emitida em 18.11.14.

 FACULDADE DE DIREITO

 SEÇÃO DE MATERIAIS/COMPRAS
Extrato de Contrato
Processo 2013.1.918.2.9; 2014.1.1006.2.4.
Contratante: Faculdade de Direito.
Contratada: Bystef Serviços de Arquitetura Ltda.
Objeto: Estudos e Projetos - Projeto Básico e Executivo do 

Auditório XI de Agosto.
Vigência: 90 dias a contar 05-09-2014.
Valor Total: R$ 97.300,00
Data da Assinatura: 05-09-2014.

D.O. de 02-03-2014
Autos 9807370 - Extrato de Portaria DAEE 690/2014
Incluir Artigo 2. - Esta Portaria fica condicionada a apresen-

tar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a documentação foto-
gráfica comprovando a instalação da torneira para amostragem 
de água no cavalete, após o hidrômetro, conforme atendimento 
a Instrução Técnica DPO n. 06/2011, atualizada em 12-08-2013, 
item 3.0, subitem 3.4, letra b.

D.O. de 27-07-2012
Autos 9903601 Volume 002 - Extrato de Portaria 1628/2012
Onde se lê: - Lançamento Superficial - Canal de (Mar) 

Bertioga - Coord. UTM (Km) N 7.357,52 - E 380,49 - MC 45 ...
Leia-se: - Lançamento Superficial - Afluente do Canal de 

Bertioga - Coord. UTM (Km) N 7.357,52 - E 380,61 - MC 45 ...
D.O. de 11-11-2014
Autos 9306602 - "INFORME DE INDEFERIMENTO DE 

CADASTRO DE USOS/INTERFERÊNCIAS
do DAEE de 10-11-2014."
Onde se lê: - Interessado: ANGELOTTI & LEONEL LTA - EPP.
Leia-se: - Interessado: ANGELOTTI & LEONE LTDA - EPP.
D.O. de 28-10-2014
Autos 9307277 - Extrato de Portaria 2564/14
Onde se lê: Artigo 1. - Fica o SUPERMERCADO IQUEGAMI...
- Poço Local 001 DAEE 078-0131...Vazão 15,00 m/h - perí-

odo 01 h/d - 26 d/m.
Leia-se: Artigo 1. - Fica o SUPERMERCADO IQUEGAMI 

LTDA...
- Poço Local 001 DAEE 078-0131...Vazão 10,00 m/h - perí-

odo 1,50 h/d - 26 d/m.
D.O. 24-05-2013
Autos 9811912 - Extrado de Portaria 1633/13
Incluir: Artigo 2. - A validade desta Portaria, fica condi-

cionada à apresentação de relatórios fotográficos do poço 
comprovando a instalação do dispositivo para coleta de água, 
com diâmetro não superior 1/2 polegada, instalado depois do 
hidrômetro, conforme item da instrução Técnica DPO 06 atuali-
zada em 12-08-2013, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data de publicação deste ato.

D.O. de 01-08-2014
Autos 9808895 - Vol. 002 - Exttrato de Portaria 1559/14
Incluir: Artigo 2. - Esta autorização emitida pelo DAEE, 

decorre da delegação de competência estabelecida pela Resolu-
ção ANA n. 429 de 04/08/04 e a não observância do estabelecido 
neste ato, poderá caracterizar o usuário como infrator:

a) Para os usos de recursos hídricos em águas de jurisdição 
estadual, o usuário fica sujeito a aplicação das penalidades 
previstas na Portaria DAEE n. 1/98, que regulamentou os artigos 
11 a 13 da Lei Estadual n. 7.663/91;

b) Para os usos de recursos hídricos em águas de jurisdição 
federal, o usuário fica sujeito a aplicação das penalidades previs-
tas no inciso V, do artigo 4. da Lei Federal n. 9.984/00.

Artigo 5. - Esta outorga deverá, obrigatoriamente, permane-
cer no local onde foram autorizados os usos e/ou interferências 
nos recursos hídricos, citados nesse documento, para fins de 
fiscalização e o pedido para sua renovação deverá observar os 
seguintes prazos:

a) ser solicitada em até 90 dias antes do vencimento da 
Portaria de Outorga, para usos em rios de domínio da União;

b) ser solicitada em até 180 dias antes do vencimento da 
Portaria de Outorga, para os usos de domínio do Estado.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6597, de 03-12-2014

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1097407, criado 
pela Lei Complementar 1009/2007, e redistribuído pela Portaria 
GR 6531/2014, fica redistribuído do Departamento de Contabili-
dade da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 
de Ribeirão Preto para o Departamento de Contabilidade e Atu-
ária da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Prot. USP 14.5.216.12.0).

Portaria GR-6598, de 03-12-2014

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1239210, criado 
pela Lei 14.782/2012, e distribuído pela Portaria GR 6217/2013, 
fica redistribuído do Departamento de Engenharia Química da 
Escola Politécnica para o Departamento de Microbiologia do 
Instituto de Ciências Biomédicas.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Prot. USP 14.5.249.42.7).

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 18/2013 – Processo 2014.1.43.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Argeplan Arquitetura e Engenharia Ltda.
Tomada de Preço 26/2012: Elaboração do projeto executivo 

completo para ampliação e reforma dos módulos esportivos do 
Centro de Práticas Esportivas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 18/2013.

Data da Assinatura: 04/12/2014.
Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 33/2011 – Processo 2013.1.950.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: OfficePlan Planejamento e Gerenciamento 

Ltda. - Epp
Tomada de Preço 03/2011:Elaboração do levantamento 

predial cadastral de redes de elétrica e hidráulica e elaboração 
de projeto executivo das instalações do subsolo e do edifício do 
Museu Paulista da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 33/2011.

Data da Assinatura: 03/12/2014.

 EDITORA DA USP

 Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Processos 2012.1.334.91.3, 2012.1.611.91.7, 

2013.1297.91.0, 2014.1.134.91.6.
Contrato 53/2012.
Segundo Termo de Aditamento ao Contratato Celebrado 

Entre a Universidade de São Paulo por Intermédio da Editora da 
USP - EDUSP e a Translar Transportes do Lar Ltda., objetivando 
a prestação de Serviços de Logística e Distribuição de Livros.

- Endereço: Sítio Kadoguchi - Bairro: Mascate - Município: 
NAZARÉ PAULISTA -SP.

- Autos DAEE no 9818518
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê - BMT/BMR de 20-10-2014, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 7.996 - 22-08-2014 - Poço Local 001 - Aqüífero 
Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.437,62 - E 351,77 - MC 45.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento a 
Triagem de Documentos da BMT/BMAT de 22-08-2014

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 04-12-2014."
Referência:
- Interessado: JOSÉ ANTÔNIO FONSECA
- CPF: 093.959.078-60
- Endereço: Rua Hum, 540 - Bairro Recanto da Fazenda - 

Município: NOVA ODESSA
- Autos DAEE n. 9818690
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/1996, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT/BMR, de 20-10-2014, fica(m) indeferido(s) 
o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 6.468 - 17-07-2014 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.477,08 - E 261,10 - MC45.

O processo poderá ser retomado após atendimento Check 
List Administrativo BMT, de 17-07-2014.

 Reti - ratificação
D.O. de 20-05-2014
Autos 9803831 - Vol. 004 - Extrato de Portaria 1020/14
Onde se lê: ...para fins de lazer e paisagismo...
- Lançamento...Vazão 12,00 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) 

d/m.
Leia-se: ...para fins de lazer, paisagismo e atendimento 

industrial...
- Lançamento...Vazão 8,00 m3/h - periodo 12 h/d - (todos) 

d/m.
Incluir: - Lançamento Superficial - afluente do Rio Soroca-

mirim/Ribeirão "Sará-Sará" - Coord. UTM (Km) - N 7.382,18 - E 
284,85 - MC 45 - Prazo 05 anos - vazão 12,00 m3/h - periodo 
24 h/d - (todos) d/m.

D.O. de 17-10-2014
Autos 9800959 - Vol. 008 - Extrato de Portaria 2490/14
Onde se lê: - Lançamento Superficial - Rio Atibaia - Coord. 

UTM (Km) - N 7.443,55 - E 339,66 - MC 45 - Prazo 10 anos 
- vazão máxima instantânea 322,86 m3/h - periodo 24 h/d - 
(todos) d/m.

Leia-se: - Lançamento - Rio Atibaia - Coord. UTM (Km) - N 
7.443,55 - E 339,66 -MC 45 - Prazo 10 anos - Vazão Máxima 
Instantânea 322,86 m3/h - período 24 h/d - (todos) d/m - Cro-
nograma ano 2014; Vazão Máxima Instantânea 464,40m3/h 
- período 24 h/d - (todos) d/m - Cronograma ano 2015; Vazão 
Máxima Instantânea 540,00 m3/h - período 24 h/d - (todos) 
d/m - Cronograma ano 2016; Vazão Máxima Instantânea 612,00 
m3/h - período 24 h/d - (todos) d/m - Cronograma ano 2017; 
Vazão Máxima Instantânea 684,00 m3/h - período 24 h/d - 
(todos) d/m - Cronograma ano 2018; Vazão Máxima Instantânea 
691,20 m3/h - período 24 h/d - (todos) d/m - Cronograma ano 
2019; Vazão Máxima Instantânea 694,80 m3/h - período 24 h/d - 
(todos) d/m - Cronograma ano 2020; Vazão Máxima Instantânea 
709,20 m3/h - período 24 h/d - (todos) d/m - Cronograma ano 
2021; Vazão Máxima Instantânea 727,20 m3/h - período 24 h/d - 
(todos) d/m - Cronograma ano 2022; Vazão Máxima Instantânea 
741,60 m3/h - período 24 h/d - (todos) d/m - Cronograma ano 
2023 e Vazão Máxima Instantânea 968,58 m3/h - período 24 
h/d - (todos) d/m - Cronograma ano 2024.

D.O. de 01-08-2014
Autos 9813466 - Informe de Indeferimento do DAEE de 

31-07-2014
Onde se lê: - Interessado: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUTI 

LTDA
- CNPJ: 04.972.092/0026-60 ...
Leia-se: - Interessado: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUTI 

LTDA
- CNPJ: 04.972.092/0026-80 ...
D.O. de 30-01-2014
Autos 9807210 - Extrato de Portaria 153/2014
Incluir: ARTIGO 2. - Em vista da localização do poço estar 

inserida em área declarada contaminada, conforme Parecer 
Técnico da CETESB n. 36100458 e processo n. 36/00189/12 de 
11-09-2012, a validade desta Portaria fica condicionada à apre-
sentação, na sede ou escritório de apoio da Diretoria da Bacia 
Hidrográfica onde foi(ram) requerida(s) a(s) Outorga(s), a cada 6 
(seis) meses, da análise da água referente aos seguintes grupos 
contaminantes: BTEX (Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno e Xileno), e 
Naftaleno, para monitoramento.

O não atendimento a este artigo nos prazos previstos, pode-
rá implicar na revogação da Portaria, ficando o usuário sujeito às 
penalidades previstas na legislação.

D.O. de 12-08-2014
Autos 9800896 Volume 5 - Informe de Indeferimento do 

DAEE de 11-08-2014
Onde se lê: - Endereço: Rua Rui Barbosa, 416 - Centro - 

Município: ITATIBA - SP...
Leia-se: - Endereço: Rua Saturnino de Britto, s/n. (ETA Paulí-

nia) - Bairro João Aranha - Município: PAULÍNIA - SP...
D.O. de 23-08-2014
Autos 9815360 - Despacho do Superintendente do DAEE de 

22-08-2014 (Dispensa de Outorga)
Onde se lê: À vista do § 1. do artigo 1. do Decreto Estadual 

n. 41.258 de 01/11/96 ... Estrada Municipal Sousas / Pedreira Km 
7 - Colinas do Atibaia ...

Leia-se: À vista do § 1. do artigo 1. do Decreto Estadual n. 
41.258 de 01/11/96 ... Estrada Municipal Sousas à Pedreira, Km 
7 - Colinas do Atibaia - Lote 33 A ...

D.O. de 28-08-2013
Autos 9816296 - Extrato de Portaria 2433/2013
Excluir: Artigo 2. - Esta Portaria fica condicionada a apre-

sentação, num prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data da publicação, de relatório fotográfico comprovando a 
instalação da torneira para amostragem de água, no cavalete, 
entre a boca do poço e o hidrômetro, conforme item 3.4 da 
Instrução Técnica DPO n. 6.

D.O. de 19-02-2014
Autos 9814445 - Informe de Indeferimento do DAEE de 

18-02-2014
Onde se lê: - Interessado: CLAUDIO BENEDETTI ...
- O processo poderá ser retomado após atendimento a noti-

ficação BMT, de 26-07-2013 com apresentação de novo laudo 
analítico Físico-Químico e Bacteriológico da água bruta do poço 
(via original e uma cópia), após sua desinfecção, para os parâ-
metros Nitrogênio Amoniacal, Nitrogênio Nítrico e Coliformes 
Totais, nos termos da análise NTA 60 ...

Leia-se: - Interessado: CLAUDIO BENEDETI ...
O processo será retomado após atendimento às notificações 

BMT, de 21-03-2013 e 26-07-2013 com a apresentação de:
- novo laudo analítico da qualidade da água do poço (via 

original e uma cópia), realizado nos laboratórios do Instituto 
Adolfo Lutz ou CETESB, de acordo com a Instrução Técnica DPO 
n. 006, atualizada em 24-03-2013, contemplando os parâmetros 
Nitrogênio Amoniacal e Nitrogênio Nitrico em conformidade 
com a Portaria n. 2914 do Ministério da Saúde de 14-12-2011, 
comprovando que o mesmo se encontra dentro do valor máximo 
permitido pela legislação vigente. A amostra deverá ser coletada 
diretamente da boca do poço (água bruta) pelo laboratório 
responsável pela análise. Se confirmado a presença do referido 
elemento químico, o interessado deverá interromper a utilização 
da água do poço e solicitar o seu tamponamento;

- novo laudo analítico Bacteriológico da água bruta do poço 
(via original e uma cópia), após sua desinfecção, para o parâme-
tro Coliformes Totais, nos termos da análise NTA 60.

- Endereço: Estrada Municipal Buri/ Campina do Monte 
Alegre - Município: BURI

- Autos DAEE n. 9408637
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto 

Estadual no 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE no 2.292, 
de 14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e o Parecer 
Técnico da Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema - BPP/
BPR/537, de 22-10-2014, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 708 - 03-09-2014 - Captação Superficial - 
Afluente do Rio Paranapanema - Coord. UTM (Km) - N 7.389,73 
- E 751,74 - MC 51.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento ao 
Ofício da Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema - BPP/
BPR/961, de 30-09-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DO DAEE DE 04-12-2014."
- Referência:
- Interessado: GRACIANO RESSURREIÇÃO AFFONSO NETO
- CPF: 122.297.158-52
- Endereço: Fazenda Tarumã, Rodovia Araraquara a Nova 

Europa, Km 14 - Zona Rural - Município: MATÃO
- Autos DAEE 9705840
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Baixo Tietê - BBT/BTEA/52, de 23-09-2014, ficam indeferidos 
os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 045 - 09-05-2014 - Barramento 01 - Córrego 
da Represa - Coord. UTM (Km) - N 7.599,92 - E 766,78 - MC 51.

N. Protocolo 046 - 09-05-2014 - Barramento 02 - Córrego 
da Represa - Coord. UTM (Km) - N 7.599,38 - E 767,17 - MC 51.

N. Protocolo 047 - 09-05-2014 - Barramento 04 - Afluente 
do Rio Itaquere - Coord. UTM (Km) - N 7.598,18 - E 765,29 - 
MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício da BBT/BTCP/BTEA/06, de 17-01-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

DO DAEE DE 04-12-2014."
- Referência:
- Interessado: GRACIANO RESSURREIÇÃO AFFONSO NETO
- CPF: 122.297.158-52
- Endereço: Fazenda Tarumã -Rodovia Araraquara a Nova 

Europa, Km 14 - Zona Rural - Município: MATÃO
- Autos DAEE 9705840
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decre-

to Estadual 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE 2.292, de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12 e o Parecer Técnico da 
Diretoria da Bacia do Baixo Tietê - BBT/BTEA/52, de 23-09-2014, 
fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 048 - 09-05-2014 - Barramento 03 - Afluente 
do Córrego da Josefina - Coord. UTM (Km) - N 7.600,40 - E 
767,72 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício da BBT/BTCP/BTEA/06, de 17-01-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 04-12-2014"
Referência:
- Interessado: H. R. BATERIAS LTDA
- CNPJ: 59.101.600/0001-99
- Endereço: Avenida João Coelho, 198 - Bairro: Chácara do 

Coelho - Município: Hortolândia - SP.
- Autos DAEE n. 9812578
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

717/96, item 7.4, e o Despacho da Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê - BMT/BMR, de 21-10-2014 e o Artigo 32 do Decreto Esta-
dual 32.955/91, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 82 - 26-07-2011 - Poço Local 001 - Aqüífero 
Freático - Coord. UTM (Km) - N 7.467,00 - E 277,72 - MC 45.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DO DAEE DE 04-12-2014"
- Referência:
- Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTE-

AMENTO RIVIERA DO JAGUARI
- CNPJ: 04.201.598/0001-38
- Endereço: Estrada Municipal, s/nº, Bairro: Sete Pontes, 

Município: PIRACAIA
- Autos DAEE 9815704
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o Despacho da Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê - BMT/BMR, de 28-10-2014, fica indeferido o seguinte 
requerimento:

N. Protocolo 7351 - 07-08-2013 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.455,85 - E 357,05 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Noti-
ficação da BMT/nº 1045, de 31-03-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 04-12-2014."
Referência:
- Interessado: NOHOTEL LTDA - EPP
- CNPJ: 02.552.613/0001-67
- Endereço: Rua Rio Branco, 730 - Centro - Município: NOVA 

ODESSA
- Autos DAEE n. 9817111
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/1996, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Médio Tietê - BMT/BMRC 536, de 09-10-2014, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 4.742 - 27-05-2013 - Poço Local: 001 - Aquífero 
Formação Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.478,68 - E 264,64 - 
MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento à Noti-
ficação BMT 3.925, de 11-11-2013.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 04-12-2014."
Referência:
- Interessado: AMÁBILE IENO PEREIRA
- CPF: 226.305.668-89
- Endereço: Rodovia SP 344, Aguaí à São João da Boa Vista 

- Bairro Imbiriçu - Município: AGUAÍ
- Autos DAEE n. 9308151
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto 

Estadual 41.258 de 01-11-1996, a Portaria DAEE 2.292, de 
14-12-2006, reti-ratificada em 03-08-2012 e a Informação da 
Diretoria da Bacia do Pardo Grande - BPG/PGR 291, de 10-10-
2014, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1108 - 14-07-2014 - Captação Superficial - 
Córrego da Laje - Coord. UTM (Km) - N 7.561,69 - E 303,39 
- MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento à Tria-
gem Administrativa BPG/PGR, de 19-08-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 04-12-2014."
Referência:
- Interessado: AMÁBILE IENO PEREIRA
- CPF: 226.305.668-89
- Endereço: Rodovia SP 344, Aguaí à São João da Boa Vista 

- Bairro Imbiriçu - Município: AGUAÍ
- Autos DAEE n. 9308151
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

no 717/1996, item 7.4 e a Informação da Diretoria da Bacia 
do Pardo Grande - BPG/PGR 291, de 10-10-2014, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1109 - 14-07-2014 - Reservatório de Acumula-
ção - Coord. UTM (Km) - N 7.561,69 - E 303,39 - MC 45.

N. Protocolo 1396 - 19-08-2014 - Poço 001 - Aquífero 
Freático - Coord. UTM (Km) - N 7.561,57 - E 303,48 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento à Tria-
gem Administrativa BPG/PGR, de 19-08-2014.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 04-12-2014."
Referência:
- Interessado: TAKASI KADOGUCHI
- CPF: 130.423.258-14


